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Policlínica Regional do Seridó 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde do Seridó 

CNPJ: 51.600.361/0001-00 
Rua Luís Eugênio da Nóbrega, 08, Salviano Santos, Caicó-RN 

E-MAIL: licitacaocisserido@gmail.com 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA SRP Nº 004/2026 

(Processo Administrativo n.°0108/2026) 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO SERIDÓ, REALIZARÁ DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO, NA HIPÓTESE DO ART. 75, INCISO II, NOS TERMOS DA LEI N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 
2021, DO DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO CIS-SERIDÓ Nº 006, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 
(https://drive.google.com/file/d/1ImMFzstmOyiESuGHOTirxd6iYAziWGql/view?usp=sharing), E 
DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS. 
 
O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa Eletrônica será realizado 
exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas, através do site: www.portaldecompraspublica.com.br. 
As propostas, assim como os documentos de habilitação deverão ser inseridas no sistema nos horários 
indicados a seguir: 

 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
08H:00M DO DIA 13/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:00M DO DIA 18/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA DE INÍCIO DOS LANCES: 08H:01M DO DIA 18/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DOS LANCES: 14H:01M DO DIA 18/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 

PREÇO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR (SMP), PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADES DO 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO SERIDÓ E DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DO SERIDÓ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A presente dispensa de licitação será realizada em único item. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica do 

Portal de Compras Públicas. 

3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, bem como ter cadastro de acesso ao sistema e operacionalização. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Portal de Compras Públicas, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Para o item desta dispensa de contratação, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5. sociedades cooperativas. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL. 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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4.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

4.7.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

4.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 
5. FASE DE LANCES. 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

 
6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas.  
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6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratação. 

6.2. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.   

6.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.5. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

6.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 
7. HABILITAÇÃO. 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário. 
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7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.6. Caso seja necessária alguma documentação para complementar a Habilitação, poderá o Agente de 

Contratação solicitar ao licitante ou realizar consulta em sítios eletrônicos.  

7.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

7.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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7.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

7.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

7.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

7.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

7.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 

(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

7.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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7.12. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado;  

7.13. Termo de autorização, outorga ou outro documento equivalente, expedido pela Agência Nacional 

de Telecomunicações – ANATEL, comprovando habilitação para a prestação de serviços do objeto desta 

licitação 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

fornecedor mais bem classificado. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de contratação 

específica para a aquisição ou contratação de serviços pretendidos, desde que devidamente justificada. 

8.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. CONTRATAÇÃO. 
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

9.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

9.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

9.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

9.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
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fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

10.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 
a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160). 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores cadastrados no referido Portal, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

11.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 

11.13.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

11.13.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 
Caicó/RN, em 12 de maio de 2026. 
 

 
 

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
 Presidente do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó 
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Policlínica Regional do Seridó 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde do Seridó 

CNPJ: 51.600.361/0001-00 
Rua Luís Eugênio da Nóbrega, 08, Salviano Santos, Caicó-RN 

E-MAIL: licitacaocisserido@gmail.com 

  

 
 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA SRP Nº 004/2026 
(Processo Administrativo n.° 0108/2026) 

 
1. OBJETIVO 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO 
DE PREÇOS DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR (SMP), PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADES DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO SERIDÓ E DA POLICLÍNICA 
REGIONAL DO SERIDÓ. 

ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

PLANOS 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Serviços de telefonia móvel 
celular (SMP), com tecnologia 
4g/5g nas modalidades local 
(VC1), longa distância (VC2 e 
VC3), de roaming nacional, 
WhatsApp, serviços de 
mensagens de texto e pacote de 
dados para acesso à internet por 
meio das unidades móveis, 
sistema digital, pós-pago, através 
do plano com franquia para 
ligações ilimitadas local fixo e 
móvel (VC1), longa distância fixo e 
móvel (VC2 e VC3), redes de 
dados voz e internet para uso em 
serviço e fornecimento de SIM 
CARDS, para atendimento de 
necessidades da Policlínica 
Regional do Seridó. 

05 MÊS 60 R$ 84,61 R$ 5.076,60 

1.2. Fornecimento de SIMCARDS 4G/5G, com as seguintes características e funcionalidades: 

1.2.1. Efetuar e receber ligações ilimitadas de voz móvel – móvel e móvel – fixo (VC1, VC2 e VC3) 
para quaisquer operadoras do Brasil (Usando o código de longa distância da operadora contratada); 

1.2.2. Roaming nacional gratuito; 

1.2.3. Assinatura e Sistema de Gestão via Web ou APP Online incluso na assinatura; 

1.2.4. Uso SMS para quaisquer operadoras no Brasil com no mínimo 200 SMS’s para a mesma 
operadora e até no mínimo 50 SMS para outras operadoras mensal por linha; 

1.2.5. Pacote de dados ilimitado com no mínimo 28GB de Internet, com redução da velocidade, 
caso atingida a franquia; 

1.2.6. Whatsapp ilimitado sem descontar da franquia para uso de mensagens, ligações, fotos e 
vídeos; 

1.2.7. Outros serviços que estejam neste Termo de Referência; 

1.2.8. Não haverá quaisquer outras cobranças adicionais. 
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1.3. A CONTRATADA não poderá cobrar por valores referentes a taxas de habilitação ou ativação de 
aparelhos, linhas e chips, seja utilizando portais e/ou aplicativos de internet ou solicitações feitas através 
de ligações. 

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, prorrogável 
para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 
2. JUSTIFICATIVA (FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO) 

2.1. A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de telefonia móvel celular 
(SMP), com tecnologia 4G/5G nas modalidades Local (VC1), Longa Distância (VC2 e VC3), de Roaming 
Nacional, WhatsApp, serviços de mensagens de texto e pacote de dados para acesso à internet, visa atender 
às necessidades de comunicação eficientes e contínuas do Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
da Região do Seridó e da Policlínica Regional do Seridó. 

2.2. Atualmente, o Consórcio e a Policlínica utilizam 02 (duas) linhas móveis ativas, cuja rede de acesso 
é da operadora TIM, havendo a necessidade de portabilidade numérica para a nova contratação, de modo 
a garantir a continuidade dos serviços sem prejuízo aos contatos já estabelecidos. 

2.3. A seguir, são apresentados os principais motivos que justificam esta contratação: 

2.3.1. Necessidade de Eficiência na Comunicação: O Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde da Região do Seridó e a Policlínica Regional do Seridó atendem a um grande número de 
pacientes e realizam diversas atividades de saúde que exigem comunicação ágil e eficiente entre as 
equipes médicas, administrativas e de apoio. A contratação de um serviço de telefonia móvel 
empresarial, com franquia para ligações ilimitadas e pacotes de dados, permitirá uma comunicação 
contínua, tanto em locais fixos quanto móveis, possibilitando uma troca rápida de informações, 
agendamento de consultas, coordenação de atendimentos e apoio à logística interna. 

2.3.2. Tecnologia 4G/5G para Acesso Rápido à Internet: A disponibilização de pacotes de 
dados móveis com acesso à internet por meio das unidades móveis, com a tecnologia 4G/5G, garante 
uma navegação de alta velocidade, fundamental para o uso de sistemas informatizados e aplicativos 
de gestão hospitalar e de saúde. Isso se reflete diretamente na melhoria do atendimento ao paciente, 
no controle de dados clínicos e na integração com outras unidades de saúde, além de otimizar a 
gestão administrativa do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó e da 
Policlínica Regional do Seridó. 

2.3.3. Cobertura Nacional e Roaming: A cobertura de roaming nacional garante que os 
profissionais do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó e da Policlínica 
Regional do Seridó, incluindo médicos e gestores, possam manter-se conectados mesmo quando se 
deslocam para outras regiões do país, garantindo a continuidade do trabalho e o acompanhamento 
remoto de casos, quando necessário. A utilização de chamadas e dados de longa distância é essencial 
para o contato com pacientes e outros profissionais de saúde fora da localidade. 

2.3.4. WhatsApp e Serviços de Mensagens de Texto: A inclusão do WhatsApp e de mensagens 
de texto como parte do pacote de serviços facilitará a comunicação rápida e prática com pacientes e 
fornecedores, além de otimizar o agendamento de consultas, o envio de informações importantes e a 
confirmação de presença. O uso dessas plataformas também está alinhado com as práticas modernas 
de comunicação, sendo uma ferramenta indispensável para facilitar o contato direto e imediato. 

2.3.5. Plano Empresarial Pós-Pago: A opção por um plano empresarial pós-pago, com franquia 
de serviços, proporciona maior flexibilidade e controle sobre os custos mensais com telefonia e 
dados. Além disso, o plano com franquia ilimitada para chamadas locais e de longa distância permite 
uma gestão orçamentária mais eficiente, já que o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
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Região do Seridó e a Policlínica Regional do Seridó necessitam de um volume elevado de chamadas 
para o funcionamento contínuo de suas atividades. 

2.3.6. Fornecimento de SIM Cards: O fornecimento de SIM Cards para os dispositivos móveis 
garantirá a operabilidade dos serviços, promovendo a conformidade com as necessidades técnicas e 
operacionais do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó e da Policlínica 
Regional do Seridó, permitindo que todos os dispositivos móveis da instituição estejam conectados 
e prontos para o uso. 

2.3.7. Atendimento às Demandas Institucionais: Atendimento às Demandas Institucionais: A 
contratação de uma empresa especializada, com experiência comprovada no fornecimento de 
serviços de telefonia móvel para entidades públicas e de saúde, é essencial para assegurar a 
qualidade, a continuidade dos serviços e o cumprimento das exigências regulamentares. A empresa 
especializada possui os recursos técnicos necessários para garantir a cobertura de qualidade, suporte 
técnico eficiente e a adaptação dos serviços conforme as necessidades do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região do Seridó e da Policlínica Regional do Seridó. 

 

2.4. Diante dos pontos expostos, a contratação da empresa especializada em telefonia móvel celular é 

imprescindível para garantir a continuidade e eficiência das operações do Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região do Seridó e da Policlínica Regional do Seridó, melhorando a qualidade 

do atendimento à população e a comunicação interna e externa da instituição. O investimento nos serviços 

propostos representa um passo significativo em direção à modernização e otimização das operações, 

contribuindo para um atendimento de saúde mais ágil e eficaz. 

2.5. Conclusão: Com base nas necessidades identificadas, é imprescindível a contratação dos serviços 
de telefonia móvel especializada para o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó e 
a Policlínica Regional do Seridó, a fim de atender às exigências operacionais e garantir a continuidade de 
suas atividades com eficiência e qualidade. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. O objetivo deste levantamento de mercado é analisar as alternativas disponíveis para a contratação 
de serviços de telefonia móvel celular (SMP) o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do 
Seridó e da Policlínica Regional. A solução deverá abranger os seguintes serviços e tecnologias: 

3.1.1. Telefonia móvel celular (SMP) com tecnologia 4G/5G. 

3.1.2. Modalidades de telefonia local (VC1), longa distância (VC2 e VC3) e roaming nacional. 

3.1.3. Serviços de WhatsApp, mensagens de texto e pacote de dados para acesso à internet. 

3.1.4. Sistema digital pós-pago com plano com franquia para ligações ilimitadas (local, longa 
distância fixo e móvel). 

3.1.5. Fornecimento de SIM Cards para as unidades móveis do Consórcio e da Policlínica e da 
Policlínica. 

3.2.  Requisitos 

3.2.1. 3.2.1. O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó e a Policlínica 
Regional necessitam de uma solução que permita a comunicação eficiente, com as seguintes 
características principais: 

3.2.1.1. Tecnologia de comunicação: 4G/5G para garantir qualidade e cobertura. 

3.2.1.2. Modalidades de serviço: Local (VC1), Longa distância (VC2 e VC3) e Roaming 

Nacional, para garantir conectividade em diferentes regiões. 

3.2.1.3. Planos de dados: Pacotes de dados robustos para acesso à internet, com planos 

de franquia para garantir controle de custos. 
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3.2.1.4. Serviços adicionais: WhatsApp e mensagens de texto, essenciais para a 

comunicação rápida e ágil. 

3.2.1.5. Plano Pós-pago: A escolha por planos pós-pagos com franquia é justificada pela 

previsão de uso contínuo dos serviços, exigindo maior flexibilidade de consumo e 

controle de custos a longo prazo. 

3.2.1.6. Fornecimento de SIM Cards: Para garantir a operabilidade das unidades móveis, 

será necessário o fornecimento de SIM cards compatíveis com a solução de telefonia 

escolhida. 

 

3.3. Análise de Alternativas 

3.3.1. A análise de mercado envolverá a comparação entre diferentes operadoras de telefonia 
móvel, levando em consideração a cobertura da rede, os custos dos planos e os serviços adicionais 
oferecidos. Serão avaliados: 

3.3.1.1. Cobertura 4G/5G: As operadoras que oferecem cobertura nas regiões de 

operação do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó e da 

Policlínica, especialmente na área do Seridó. 

3.3.1.2. Preços dos planos: Comparação entre os preços dos planos que atendem às 

exigências de serviços ilimitados de voz e pacote de dados. 

3.3.1.3. Roaming Nacional: A solução deverá cobrir a necessidade de roaming nacional 

para serviços fora da área de cobertura regular. 

3.3.1.4. Qualidade de Atendimento e Suporte: Análise da qualidade do suporte técnico 

das operadoras, que pode ser crucial para a continuidade do serviço em uma 

unidade de saúde. 

3.3.1.5. Valor total do contrato: A relação custo-benefício será fundamental, avaliando o 

total de gastos esperados durante o período de contratação, incluindo custos de 

manutenção e fornecimento de SIM cards. 

3.4.  Justificativa Técnica 

3.4.1. Tecnologia 4G/5G: A escolha pela tecnologia 4G/5G visa garantir alta velocidade de internet 
e boa qualidade de chamadas, o que é essencial para as operações do Consórcio e da Policlínica. A 
utilização de 5G pode ser um diferencial a longo prazo, oferecendo maior capacidade e eficiência em 
dados. 

3.4.2. Pós-pago com franquia: O modelo pós-pago é recomendado, pois permite o controle de 
custos baseado no uso real e a flexibilidade para ajustes no plano conforme necessário. A franquia é 
indicada para oferecer previsibilidade nos custos mensais, sem surpresas de excesso de consumo. 

3.4.3. Cobertura e roaming: A cobertura nas regiões do Consórcio e da Policlínica, incluindo 
localidades mais remotas, e a opção de roaming nacional são fatores importantes para garantir a 
conectividade em todas as situações. 

3.4.4. Serviços complementares: O WhatsApp e as mensagens de texto são ferramentas de 
comunicação essenciais no dia a dia de uma unidade de saúde, permitindo interação rápida e eficiente 
com pacientes e outros profissionais de saúde. 

3.5. Justificativa Econômica 

3.5.1. Custo-benefício: A contratação de planos com franquia para chamadas ilimitadas e pacotes 
de dados é vantajosa economicamente, uma vez que reduz os custos variáveis com comunicação e 
permite um melhor planejamento orçamentário. 

3.5.2. Concorrência e descontos: A pesquisa de mercado deve incluir propostas de diferentes 
operadoras, buscando obter o melhor preço possível para os serviços desejados. Operadoras que 
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ofereçam descontos para contratos corporativos ou serviços adicionais gratuitos podem ser mais 
vantajosas. 

3.5.3. Sustentabilidade financeira: A escolha de um fornecedor com boa reputação em termos de 
confiabilidade e suporte técnico é essencial para evitar custos extras com manutenção ou 
interrupções no serviço, o que poderia prejudicar a operação da Policlínica. 

3.6. Conclusão 

3.6.1. O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó deve optar por uma 
operadora de telefonia móvel que ofereça: 

3.6.1.1. Boa cobertura nas regiões de operação. 

3.6.1.2. Planos pós-pagos com franquia para chamadas ilimitadas locais e longa distância, 

além de pacotes de dados robustos. 

3.6.1.3. Opções de roaming nacional. 

3.6.1.4. Serviços complementares como WhatsApp e mensagens de texto. 

3.6.1.5. Fornecimento de SIM cards compatíveis. 

3.7. A escolha final será baseada na relação custo-benefício, considerando não apenas os custos diretos 
dos serviços, mas também a qualidade da cobertura e do suporte técnico. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

DOCUMENTAÇÕES 

4.1. Além das exigências de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 
Econômico-Financeira e Qualificação Técnica que já são de cobrança rotineiras, devem ser exigidos 
também: 

4.1.1. Termo de autorização, outorga ou outro documento equivalente, expedido pela Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL, comprovando habilitação para a prestação de serviços do 
objeto desta licitação.  

 

SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.2. A empresa poderá subcontratar partes do objeto contratual, desde que mantenha sua 
responsabilidade perante o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

VISTORIA 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

5.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas deste instrumento, conforme a execução do objeto ou de acordo com a necessidade da 
CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias contado a partir do recebimento da nota de empenho 
ou instrumento hábil (ordem de serviço). Os SIM CARDS 4G/5G licitado deverão ser entregues na 
Policlínica Regional do Seridó, situada na Rua Luís Eugênio da Nóbrega, 08, Salviano Santos, Caicó-
RN, CEP: 59300 000. 
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5.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega e aceitos pela contratante não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

5.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.2.1. Os serviços a serem contratados deverão ser executados por empresa concessionária, 
permissionária ou autorizada para sua prestação pela Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL e devem ser prestados de acordo com as exigências contidas neste Termo de Referência, 
que integrará o Aviso de Contratação Direta do certame licitatório. 

5.2.2. Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida sua interrupção 
sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE, ressalvados os casos fortuitos decorrentes 
de problemas não programados pela CONTRATADA. A CONTRATADA deverá fornecer contato 
telefônico para contato e registro de ocorrências acerca do funcionamento do serviço contratado com 
funcionamento ininterrupto de 24 (vinte e quatro) horas por dia e por toda a vigência do contrato. 
Também deve dispor de ampla cobertura de sinal. 

5.2.3. A execução dos serviços será acompanhada por Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE 
nas formas presencial e remota (online). 

5.2.4. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções nas especificações técnicas não 
poderão constituir pretexto para a cobrança de serviços extras e/ou alteração na composição de seus 
preços. Nos preços propostos deverão estar todos os custos diretos e indiretos, impostos 
contribuições, taxas, necessários à completa prestação dos serviços objeto desta licitação. 

5.2.5. No valor proposto pelo licitante deverão estar contemplados todos os custos, taxas, 
impostos, serviços (sejam próprios e/ou de outras operadoras) relacionados a ligações locais, tráfego 
de dados e envio de SMS, em território nacional. Portanto, não será admitida cobrança de qualquer 
outro valor, mesmo que com nomenclatura ou codificação diferenciada da listada acima, tampouco 
poderá ocorrer privação de qualquer serviço por alegação de não ter sido contemplado. 

5.2.6. Não será objeto de pagamento, a título de habilitação, qualquer taxa de serviço para ativação 
dos aparelhos, nem pelo chip fornecido. 

5.2.7. A operadora deverá disponibilizar ao CONTRATANTE, sem ônus, as seguintes facilidades: 

5.2.7.1. Habilitação; 

5.2.7.2. Portabilidade; 

5.2.7.3. Ressarcimento do custo de ligações provenientes de clonagem da linha celular; 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
FISCALIZAÇÃO 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(si) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado à contratada de acordo com as exigências da resolução nº 028/2020-
TCE/RN (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) e suas alterações posteriores. 

7.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário, em conta bancária indicada pela Contratada. 

7.2.1. A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente o Consórcio 

Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó, inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 

51.600.361/0001-00, com a descrição clara do objeto do contrato. 

7.2.2. As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem 

incorreções serão devolvidos à Contratada, e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data 

da reapresentação dos documentos considerados válidos pela Contratante, não respondendo esta por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

7.2.3. Para fins de liquidação e pagamento da despesa, não será admitida a apresentação exclusiva 

de fatura como documento hábil. A fatura constitui mero instrumento de cobrança, não possuindo 

natureza fiscal, razão pela qual não substitui a Nota Fiscal devidamente emitida, nos termos da 

legislação tributária vigente. Assim, o pagamento somente será processado mediante a apresentação da 

correspondente Nota Fiscal regular, acompanhada, quando couber, dos demais documentos exigidos 

contratualmente 

7.3. A contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista exigida durante a vigência do 
contrato. 

7.3.1. Constatada situação de irregularidade das condições de habilitação, a Contratada será notificada, 

sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, para, num prazo exequível, fixado pela 

Contratante, regularizar a situação, ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 

contratual. 

7.3.2. O prazo para regularização ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem anterior 

poderá ser prorrogado à critério da Contratante. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021 com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
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Forma de fornecimento 

8.2. A prestação dos serviços de forma continuada. 

Exigências de habilitação 

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

8.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

8.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

8.4.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 
(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

8.6.2. Termo de autorização, outorga ou outro documento equivalente, expedido pela Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL, comprovando habilitação para a prestação de serviços do 
objeto desta licitação.  

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

9.1.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e Contrato;  

9.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. Prover condições que possibilitem o início da prestação dos serviços em até 15 (quinze) 
dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato. 

9.2.2. Manter nível adequado de funcionamento dos serviços. 

9.2.3. Fornecer chips virgens, sem custo adicional para a Policlínica Regional do Seridó, em 
substituição a chips defeituosos ou com mau funcionamento durante a vigência do contrato. 
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9.2.4. Apresentar, mensalmente em meio magnético/eletrônico, o consumo de forma 
individualizada (por linha/acesso), de todos os serviços prestados, através de fatura única para 
pagamento. 

9.2.5. Prestar manutenção no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quando ocorrerem 
problemas nos sinais de recepção e/ou transmissão. 

9.2.6. Disponibilizar novas facilidades tecnológicas quanto ao serviço e equipamentos utilizados. 

9.2.7. Prestar os serviços durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 
através de serviço 0800 ou outro meio adequado salvaguardado os casos de interrupções 
programadas e devidamente autorizadas pela CONTRATANTE. 

9.2.8. Fornecer número telefônico para registro das reclamações sobre o funcionamento do 
serviço contratado, bem como para a resolução de problemas, com funcionamento 24 (vinte e 
quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana. 

9.2.9. A central de atendimento deve fornecer, para cada atendimento, número de protocolo e 
prazo de atendimento da solicitação/solução do problema. 

9.2.10. A CONTRATANTE disponibilizará listagem dos servidores autorizados a acionar a central 
de atendimento e a consultoria da CONTRATADA. Estes devem ser habilitados para todas as 
tratativas necessárias para a execução dos serviços. 

9.2.11. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir as outras empresas à responsabilidade por problemas de 
funcionamento do serviço. 

9.2.12. Dispor de profissionais treinados e capacitados para a prestação dos serviços. 

9.2.13. Guardar sigilo quanto a dados e informações que lhe forem fornecidos e que sejam 
necessários ao desempenho das atividades, conforme previsto na LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2018 (LGPD) 

9.2.14. Acatar as decisões e observações feitas pelo gestor do contrato. 

9.2.15. Assumir responsabilidades por clonagens ou outros tipos de fraudes, que porventura 
venham a ser identificadas nas linhas utilizadas, sem nenhum prejuízo para a Policlínica Regional do 
Seridó. 

9.2.16. Realizar o faturamento mensal e encaminhar a Nota Fiscal/Fatura à CONTRATANTE com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data do vencimento da fatura para que seja processado o 
pagamento, devendo ser fornecida em arquivo eletrônico. A fatura eletrônica deverá ser entregue 
acompanhada do detalhamento de todos os acessos, do respectivo detalhamento dos serviços 
prestados e valores unitários em consonância aos estabelecidos no Aviso de Contratação Direta. 

9.2.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.3. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

9.3.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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9.3.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.3.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.3.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.3.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.3.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.3.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.3.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.3.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

9.3.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.3.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.3.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 
10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160). 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor total de referência do presente processo é R$ 5.076,60 (cinco mil, setenta e seis reais e 
sessenta centavos). 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A referida Dispensa de Licitação será para Registro de preço, portanto, a indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de 
outro instrumento hábil. 

 
Caicó/RN, em 12 de maio de 2026. 

 
 
 
 

JANYNE TEIXEIRA DE ARAÚJO FONSÊCA 
Diretora Executiva do CIS-Seridó  
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Policlínica Regional do Seridó 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde do Seridó 

CNPJ: 51.600.361/0001-00 
Rua Luís Eugênio da Nóbrega, 08, Salviano Santos, Caicó-RN 

E-MAIL: licitacaocisserido@gmail.com 

 
  
 

 
 

 
ANEXO II– PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO SERIDÓ /RN 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO 
QTD 

PLANOS 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1.  

Serviços de telefonia móvel celular 
(SMP), com tecnologia 4g/5g nas 
modalidades local (VC1), longa 
distância (VC2 e VC3), de roaming 
nacional, WhatsApp, serviços de 
mensagens de texto e pacote de 
dados para acesso à internet por 
meio das unidades móveis, sistema 
digital, pós-pago, através do plano 
com franquia para ligações 
ilimitadas local fixo e móvel (VC1), 
longa distância fixo e móvel (VC2 e 
VC3), redes de dados voz e internet 
para uso em serviço e 
fornecimento de SIM CARDS, para 
atendimento de necessidades da 
Policlínica Regional do Seridó. 

05 MÊS 60   

TOTAL POR EXTENSO:   
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
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4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO SERIDÓ, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE AVISO DA CONTRATAÇÃO DIRETA A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA XXXXXXXXX, CEP: 
XXXXXXXXX, _______________/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO 
DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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Policlínica Regional do Seridó 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde do Seridó 

CNPJ: 51.600.361/0001-00 
Rua Luís Eugênio da Nóbrega, 08, Salviano Santos, Caicó-RN 

E-MAIL: licitacaocisserido@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA SRP Nº 004/2026 - PROCESSO ADM. N.° 0108/2026 

 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2026. 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO SERIDÓ, com sede na Rua Luís 
Eugênio da Nóbrega, 08, Bairro Salviano Santos, na cidade de Caicó/RN inscrito no CNPJ sob o nº 
51.600.361/0001-00, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Judas Tadeu Alves dos Santos, 
considerando o julgamento da dispensa de licitação, na forma eletrônica, nº ......./200..., publicada no ...... de 
...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço destinado a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de telefonia móvel celular (SMP), para atendimento de 
necessidades do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó e da Policlínica 
Regional do Seridó, conforme especificado(s) no(s) item(ns) que constam no Termo de Referência, anexo 
I do Aviso da Contratação Direta nº ...../2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO 
QTD 

PLANOS 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Serviços de telefonia móvel celular 
(SMP), com tecnologia 4g/5g nas 
modalidades local (VC1), longa 
distância (VC2 e VC3), de roaming 
nacional, WhatsApp, serviços de 
mensagens de texto e pacote de dados 
para acesso à internet por meio das 
unidades móveis, sistema digital, pós-
pago, através do plano com franquia 
para ligações ilimitadas local fixo e 
móvel (VC1), longa distância fixo e 
móvel (VC2 e VC3), redes de dados voz 
e internet para uso em serviço e 
fornecimento de SIM CARDS, para 

05 MÊS 60   
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atendimento de necessidades da 
Policlínica Regional do Seridó. 

VALOR TOTAL:  
  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não tenha participado do certame licitatório, poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual. 
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4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.5. A classificação dos licitantes que se refere o item 4.4. somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Aviso da Contratação Direta; e 

4.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

4.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.7. Após a homologação da dispensa de licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Aviso da Contratação Direta, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

4.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
Aviso da Contratação Direta, e observado o disposto no item 4.7 e subitem 4.7.1, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo. 

4.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Aviso da 
Contratação Direta, poderá: 

4.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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4.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Aviso da Contratação Direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se torna superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 
de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Aviso da Contratação Direta. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 

10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Aviso da Contratação Direta. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

XXXXXXXXXXXXXXXX, ___ de _________ de 2026. 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Policlínica Regional do Seridó 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde do Seridó 

CNPJ: 51.600.361/0001-00 
Rua Luís Eugênio da Nóbrega, 08, Salviano Santos, Caicó-RN 

E-MAIL: licitacaocisserido@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA SRP Nº 004/2026 - PROCESSO ADM. N.° 0108/2026 
 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO SERIDÓ, com sede na Rua Luís 
Eugênio da Nóbrega, 08, Bairro Salviano Santos, na cidade de Caicó/RN inscrito no CNPJ sob o nº 
51.600.361/0001-00, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Judas Tadeu Alves dos Santos, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e na Lei nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispenda de Licitação Eletrônica nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços,  mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de telefonia móvel celular (SMP), para atendimento de necessidades do Consórcio 
Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó e da Policlínica Regional do Seridó, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso da Contratação Direta. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso da Contratação Direta, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 EMPRESA:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO 
QTD 

PLANOS 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Serviços de telefonia móvel celular (SMP), 
com tecnologia 4g/5g nas modalidades 
local (VC1), longa distância (VC2 e VC3), de 
roaming nacional, WhatsApp, serviços de 
mensagens de texto e pacote de dados para 
acesso à internet por meio das unidades 
móveis, sistema digital, pós-pago, através 
do plano com franquia para ligações 
ilimitadas local fixo e móvel (VC1), longa 
distância fixo e móvel (VC2 e VC3), redes de 
dados voz e internet para uso em serviço e 
fornecimento de SIM CARDS, para 

05 MÊS 60   
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atendimento de necessidades da Policlínica 
Regional do Seridó. 

VALOR TOTAL:  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O pagamento será efetuado à contratada de acordo com as exigências da resolução nº 028/2020-
TCE/RN (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) e suas alterações posteriores. 

5.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário, em conta bancária indicada pela Contratada. 

5.2.1. A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente o Consórcio 
Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó, inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 
51.600.361/0001-00, com a descrição clara do objeto do contrato. 

5.2.2. As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada, e o prazo para o pagamento passará a 
correr a partir da data da reapresentação dos documentos considerados válidos pela Contratante, 
não respondendo esta por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 

5.2.3. Para fins de liquidação e pagamento da despesa, não será admitida a apresentação 
exclusiva de fatura como documento hábil. A fatura constitui mero instrumento de cobrança, não 
possuindo natureza fiscal, razão pela qual não substitui a Nota Fiscal devidamente emitida, nos 
termos da legislação tributária vigente. Assim, o pagamento somente será processado mediante a 
apresentação da correspondente Nota Fiscal regular, acompanhada, quando couber, dos demais 
documentos exigidos contratualmente. 

5.3. A contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista exigida durante a vigência do contrato. 

5.3.1. Constatada situação de irregularidade das condições de habilitação, a Contratada será 
notificada, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, para, num prazo exequível, fixado 
pela Contratante, regularizar a situação, ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 
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5.3.2. O prazo para regularização ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado à critério da Contratante. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o Índice de Serviços de Telecomunicações 
(IST), cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 
14.133/2021.  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

8.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
deste instrumento, conforme a execução do objeto ou de acordo com a necessidade da 
CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias contado a partir do recebimento da nota de empenho 
ou instrumento hábil (ordem de serviço). Os SIM CARDS 4G/5G licitado deverão ser entregues na 
Policlínica Regional do Seridó, situada na Rua Luís Eugênio da Nóbrega, 08, Salviano Santos, Caicó-
RN, CEP: 59300 000. 

8.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega e aceitos pela contratante não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

8.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.2.1. Os serviços a serem contratados deverão ser executados por empresa concessionária, 
permissionária ou autorizada para sua prestação pela Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL e devem ser prestados de acordo com as exigências contidas neste Termo de Referência, 
que integrará o Aviso de Contratação Direta do certame licitatório. 

8.2.2. Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida sua interrupção 
sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE, ressalvados os casos fortuitos decorrentes 
de problemas não programados pela CONTRATADA. A CONTRATADA deverá fornecer contato 
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telefônico para contato e registro de ocorrências acerca do funcionamento do serviço contratado com 
funcionamento ininterrupto de 24 (vinte e quatro) horas por dia e por toda a vigência do contrato. 
Também deve dispor de ampla cobertura de sinal. 

8.2.3. A execução dos serviços será acompanhada por Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE nas 
formas presencial e remota (online). 

8.2.4. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções nas especificações técnicas não 
poderão constituir pretexto para a cobrança de serviços extras e/ou alteração na composição de seus 
preços. Nos preços propostos deverão estar todos os custos diretos e indiretos, impostos 
contribuições, taxas, necessários à completa prestação dos serviços objeto desta licitação. 

8.2.5. No valor proposto pelo licitante deverão estar contemplados todos os custos, taxas, impostos, 
serviços (sejam próprios e/ou de outras operadoras) relacionados a ligações locais, tráfego de dados 
e envio de SMS, em território nacional. Portanto, não será admitida cobrança de qualquer outro valor, 
mesmo que com nomenclatura ou codificação diferenciada da listada acima, tampouco poderá 
ocorrer privação de qualquer serviço por alegação de não ter sido contemplado. 

8.2.6. Não será objeto de pagamento, a título de habilitação, qualquer taxa de serviço para ativação 
dos aparelhos, nem pelo chip fornecido. 

8.2.7. A operadora deverá disponibilizar ao CONTRATANTE, sem ônus, as seguintes facilidades: 

8.2.7.1. Habilitação; 

8.2.7.2. Portabilidade; 

8.2.7.3. Ressarcimento do custo de ligações provenientes de clonagem da linha celular; 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

10.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e Contrato;  

10.1.8. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.2.1. Prover condições que possibilitem o início da prestação dos serviços em até 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data de assinatura do contrato. 

10.2.2. Manter nível adequado de funcionamento dos serviços. 

10.2.3. Fornecer chips virgens, sem custo adicional para a Policlínica Regional do Seridó, em 
substituição a chips defeituosos ou com mau funcionamento durante a vigência do contrato. 

10.2.4. Apresentar, mensalmente em meio magnético/eletrônico, o consumo de forma 
individualizada (por linha/acesso), de todos os serviços prestados, através de fatura única para 
pagamento. 

10.2.5. Prestar manutenção no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quando ocorrerem 
problemas nos sinais de recepção e/ou transmissão. 

10.2.6. Disponibilizar novas facilidades tecnológicas quanto ao serviço e equipamentos utilizados. 

10.2.7. Prestar os serviços durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 
através de serviço 0800 ou outro meio adequado salvaguardado os casos de interrupções 
programadas e devidamente autorizadas pela CONTRATANTE. 

10.2.8. Fornecer número telefônico para registro das reclamações sobre o funcionamento do serviço 
contratado, bem como para a resolução de problemas, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas 
por dia e 07 (sete) dias por semana. 

10.2.9. A central de atendimento deve fornecer, para cada atendimento, número de protocolo e 
prazo de atendimento da solicitação/solução do problema. 

10.2.10. A CONTRATANTE disponibilizará listagem dos servidores autorizados a acionar a central 
de atendimento e a consultoria da CONTRATADA. Estes devem ser habilitados para todas as 
tratativas necessárias para a execução dos serviços. 

10.2.11. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir as outras empresas à responsabilidade por problemas de 
funcionamento do serviço. 

10.2.12. Dispor de profissionais treinados e capacitados para a prestação dos serviços. 

10.2.13. Guardar sigilo quanto a dados e informações que lhe forem fornecidos e que sejam 
necessários ao desempenho das atividades, conforme previsto na LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2018 (LGPD) 

10.2.14. Acatar as decisões e observações feitas pelo gestor do contrato. 

10.2.15. Assumir responsabilidades por clonagens ou outros tipos de fraudes, que porventura 
venham a ser identificadas nas linhas utilizadas, sem nenhum prejuízo para a Policlínica Regional do 
Seridó. 

10.2.16. Realizar o faturamento mensal e encaminhar a Nota Fiscal/Fatura à CONTRATANTE com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data do vencimento da fatura para que seja processado o 
pagamento, devendo ser fornecida em arquivo eletrônico. A fatura eletrônica deverá ser entregue 
acompanhada do detalhamento de todos os acessos, do respectivo detalhamento dos serviços 
prestados e valores unitários em consonância aos estabelecidos no Aviso de Contratação Direta. 

10.2.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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10.2.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.3. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.3.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.3.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.3.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.3.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.3.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.3.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.3.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.3.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

10.3.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

10.3.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.3.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.3.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 
11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160). 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 
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12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

13.2. A empresa poderá subcontratar partes do objeto contratual, desde que mantenha sua 
responsabilidade perante o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Seridó. 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

13.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

13.4.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

13.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Caicó/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
Responsável legal da CONTRATADA 
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Assinaturas

JANYNE TEIXEIRA DE ARAUJO FONSÊCA (XXX.397.214-XX)

Título: DIRETORA Assinatura:  Eletrônica
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